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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 05 de setembro de 2017, procedeu à apreciação, 

relato e emissão de parecer sobre ao Projeto de Lei n.º 608/XIII/3.ª (PCP) – Repõe o 

regime de férias na função pública, designadamente o direito a 25 dias de férias 

anuais e majorações de dias de férias em função da idade, procedendo à 8.ª 

alteração à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas. O Projeto de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 20 de setembro de 2017, tendo sido remetido à 

Comissão de Política Geral para apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 10 de 

outubro de 2017, por despacho de Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do nº 1 do artigo 7.º, 

a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o 

que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma dos Açores. 
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A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria 

objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

Artigo 1.º 

Objeto 

Com vista à reposição do direito a férias para os trabalhadores em funções públicas, 

designadamente os referentes ao período mínimo anual de férias e à majoração em 

função da idade, a presente lei procede à alteração do artigo 126.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, diploma aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho. 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 

O artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 82‐B/2014, de 31 de dezembro e pela 

Lei n.º 84/2015, de 07 de agosto, pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, Lei n.º 18/2016, 

de 20 de junho, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, Lei 

n.º 70/2017, de 14 de agosto e pela Lei n.º 73/2017, de 16 de agosto, passa a ter a 

seguinte redação: 
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[…] 

Artigo 126.º 

(…) 

1. O período anual de férias tem, em função da idade do trabalhador, a seguinte 

duração: 

a) 25 dias úteis até o trabalhador completar 39 anos de idade; 

b) 26 dias úteis até o trabalhador completar 49 anos de idade; 

c) 27 dias úteis até o trabalhador completar 59 anos de idade; 

d) 28 dias úteis a partir dos 59 anos de idade. 

2. A idade relevante para efeitos de aplicação do número anterior é aquela que o 

trabalhador completar até 31 de dezembro do ano em que as férias se vencem. 

3. Os períodos de férias referidos no n.º 1 vencem‐se no dia 1 de janeiro, sem prejuízo 

do disposto no Código do Trabalho. 

4.  (…) 

5.  (…) 

6.  (…) 

7. A aquisição, marcação e gozo, alterações ao período de férias e efeitos da cessação 

do contrato no direito a férias, bem como outras situações relativas às férias sobre as 

quais a presente lei não disponha aplica‐se, com as necessárias adaptações, o 

disposto no Código do Trabalho. 

 

[…] 

Artigo 3.º 

Garantia de Direitos 

Do aumento do período de férias previsto na presente lei não pode resultar para os 

trabalhadores a redução do nível remuneratório ou qualquer alteração desfavorável das 

condições de trabalho. 
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Artigo 4.º 

Comunicação 

Todas as alterações na organização do tempo de trabalho que visem dar cumprimento ao 

previsto na presente lei devem ser precedidas de consulta aos representantes sindicais 

ou, na sua falta, a todos os trabalhadores envolvidos, bem como da sua afixação em 

local bem visível, com a antecedência mínima de sete dias relativamente ao início da 

sua aplicação. 

 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta ao Grupo Parlamentar do BE, o qual integra a Comissão sem 

direito a voto e a Representação Parlamentares do PPM, já que o seu Deputado não 

integra a Comissão, os quais não se pronunciaram. 

 

CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria, com o Grupo Parlamentar do 

PS a declarar nada ter a opor, com os votos a favor do Grupo Parlamentar do PSD e 

CDS-PP, sendo que a Representação Parlamentar do PCP não se pronunciou, dar 

parecer favorável relativamente ao Projeto de Lei n.º 608/XIII/3.ª (PCP) – Repõe o 
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regime de férias na função pública, designadamente o direito a 25 dias de férias 

anuais e majorações de dias de férias em função da idade, procedendo à 8.ª 

alteração à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas.   

 

Horta, 11 de outubro de 2017 

 

O Relator 

 

Bruno Belo 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

António Soares Marinho 

 


